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EDITAL Nº 37/2016, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016 
 

   A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), no uso 
de suas competências, resolve: 
 

1- Retificar o Edital nº 26/2016, de 30/08/2016, publicado no DOU de 31/08/2016, seção 3, páginas 486 
a 489, nos seguintes termos:  

 

1.1 No item 1.2, incluir a letra g) nos seguintes termos: Decreto  nº 5.626, de 22/12/2005. 
 

1.2  No item 2.8, Quadro II – Concurso 11/2016 para o cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, 
onde se lê: Requisitos para Ingresso: Médio profissionalizante ou médio completo + curso técnico 
em eletrônica com ênfase em sistemas computacionais. ; leia-se: “Requisitos para Ingresso: Médio 
profissionalizante ou médio completo + curso técnico na área de informática.  

 
1.3 Incluir o item 2.8.2, nos seguintes termos: os cursos profissionalizantes ou técnicos exigidos para 

ingresso deverão ser nas áreas correspondentes aos cargos.  
 

1.4 No item 3.1.1, onde se lê: “... das 14h do dia 03/10/2016 até as 19h do dia 16/11/2016.”; 
leia-se: “ ... das 14h do dia 07/11/2016 até as 19h do dia 23/12/2016.”; 
 

1.5 No item 3.1.2, onde se lê: “... deverá ser efetivado até as 20h do dia 16/11/2016...”; leia-se: “. .. 
deverá ser efetivado até as 20h do dia 29/12/2016...”; 

 

1.6 No item 3.2.3, onde se lê: “... das 14h do dia 03/10/2016 até as 23h e 55min do dia 
31/10/2016.”;  leia-se: “...  das 14h do 07/11/2016 até as 23h e 55min do dia 
09/12/2016”; 

 

1.7 No item 3.4.1, onde se lê: “... no dia 05/12/2016...”;  leia-se: “. .. no dia 09/03/2017...”; 
 

1.8 No item 3.4.1.1, onde se lê: “... no dia 07/11/2016...” ; leia-se: “ ... no dia 16/12/2016...”; 
 

1.9 Incluir o item 3.4.1.3 nos seguintes termos: No período de 17/12/2016 a 19/12/2016, o candidato 
poderá solicitar revisão do resultado de isenção do pagamento da taxa de inscrição, através de 
requerimento que será disponibilizado no site www.ufjf.br/copese/edital262016. 

 
1.10 No item 3.5.2, alínea c, onde se lê: “... deverá ser anexada uma via original de Atestado 

Médico...”; leia-se: ... deverá ser anexado uma via de Laudo Médico, que deverá ser o original ou 
cópia autenticada...;  

 
1.11 No item 3.5.2, alínea d, onde se lê: “... juntamente com uma via original de Atestado Médico...”; 

leia-se: ... juntamente com uma via de Laudo Médico, que deverá ser o original ou cópia 
autenticada...” 

 



1.12 No item 3.5.2, alínea d.1, onde se lê: “...durante o período de 03/10/2016 a 31/10/2016...”; leia-
se:  “...durante o período de 07/11/2016 a 23/12/2016...”  

 
1.13 No item 3.5.2, alínea d.2, onde se lê: “...durante o período de 03/10/2016 a 31/10/2016...”; leia-

se:  “...durante o período de 07/11/2016 a 23/12/10/2016...”; e onde se lê: “... COPESE – Edital 
26/2016-PROGEPE/UFJF – Campus Juiz de Fora, Rua José Lourenço Kelmer, s/nº, Bairro São 
Pedro, Juiz de Fora - MG, CEP 36036-900”; leia-se: “... COPESE – Edital 26/2016-PROGEPE/UFJF 
– Campus Juiz de Fora - Avenida Presidente Costa e Silva, 1518 – 2º andar, Bairro São Pedro, Juiz 
de Fora – MG, CEP 36037-000"; 

 
1.14 Incluir no item 3.5.2, a letra d.3) nos seguintes termos: O Laudo Médico entregue pelo candidato 

(original ou cópia autenticada) não será devolvido em hipótese alguma; 
 
1.15 No item 3.5.4, onde se lê: ...a partir do dia 07/11/2016; leia-se: “... de 23/01/2017 a 27/01/2017”. 
  

1.16 No item 6.1.2, onde se lê: “... que estará disponível até 03/10/2016...”; leia-se: “... que estará 
disponível até 07/11/2016...”. 

 
1.17 No item 6.2.2, onde se lê: “... que estará disponível até 03/10/2016...”; leia-se: “... que estará 

disponível até 07/11/2016...”. 
 

1.18  No item 7.1 onde se lê: “... no dia 29/01/2017, de 14h às 18h, ... “;leia-se: “... no dia 19/03/2017, 
de 14h às 18h, ...”. 

 
1.19 No item 7.2 onde se lê: “... no dia 29/01/2017, de 14h às 18h, ...”; leia-se: “... no dia 19/03/2017, 

de 14h às 18h, ...”. 
 

1.20 No item 7.3 onde se lê: “... serão realizadas no dia 19/02/2017...”; leia-se: “... serão realizadas 
no dia 09/04/2017...”; e onde se lê: “... que será feita no dia 14/02/2017...”; leia-se: “... que será 
feita no dia 03/04/2017...”; 

 
1.21 No item 7.4 onde se lê: “... serão realizadas no dia 19/02/2017...”; leia-se: “... serão realizadas 

no dia 09/04/2017...”; e onde se lê: “... que será feita no dia 14/02/2017...”; leia-se: “... que será 
feita no dia 03/04/2017...”; 

 

1.22 No item 10.1.1 onde se lê: “A divulgação dos resultados, para todos os Concursos/Cargos dos 
Quadros I e II, será feita em www.ufjf.br/copese/edital262016 no dia 14/02/2017...”; leia-se: “A 
divulgação preliminar dos resultados para todos os Concursos/Cargos dos Quadros I e II, será feita 
em www.ufjf.br/copese/edital262016 no dia 03/04/2017...”. 

 

1.23 No item 10.2.1, inciso I, onde se lê: “No dia 14/02/2017...”; leia-se: “No dia 27/03/2017...”.  
 

1.24 No item 10.2.1, inciso II, onde se lê: “No dia 22/02/2017...”; leia-se: “No dia 28/04/2017...”.  
 

1.25 No item 10.3, onde se lê: “Os candidatos com deficiência aprovados e classificados, na forma do 
presente Edital, terão os seus nomes constantes das Relações Específicas de Candidatos com 
Deficiência Aprovados em cada Concurso, e também das Relações Gerais de Candidatos 
Aprovados em cada concurso”; leia-se: “Os candidatos com deficiência e negros aprovados e 
classificados, na forma do presente Edital, terão os seus nomes constantes das respectivas 
Relações Específicas de Candidatos aprovados em cada Concurso, e também das Relações Gerais 
de Candidatos Aprovados em cada concurso. 

 
1.26 No item 10.4, onde se lê: “Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às 

pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de 



classificação”; leia-se: “Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas 
com deficiência ou negras, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem 
de classificação”.  

 
1.27 No item 11, onde se lê: “Recurso quanto às provas teóricas”; leia-se: “Recurso quanto às Provas 

Teóricas e Práticas”. 

 
1.28 No item 11.1.1, onde se lê: “11.1.1” leia-se: “11.1” e onde se lê: “No dia 30/01/2017...”; leia-se: 

“Nos dias 20 e 21/03/2017...”. 
 

1.29 No item 11.1.2, onde se lê: “11.1.2” leia-se: “11.2” e onde se lê: “... no dia 14/02/2017...”; leia-
se: “... no dia 27/03/2017...”. 

 
1.30 No item 11.1.3, onde se lê: “11.1.3” leia-se: “11.3”. 

 
1.31 Incluir o item 11.4 nos seguintes termos: No dia 10/04/2017, no horário de 08 às 18h, os 

candidatos poderão apresentar Recurso quanto aos procedimentos de realização da Prova 
Prática, e, assim, o candidato que pretender recorrer deverá: 

a) acessar  www.ufjf.br/copese/edital262016; 
b) preencher eletronicamente os campos do Formulário de Recurso com os dados solicitados; 
c) imprimir o Formulário de Recurso, assinar e entregar o mesmo, pessoalmente ou por procurador 
(mediante a apresentação de procuração simples, também anexada à Petição ou ao Formulário), na 
Central de Atendimento da UFJF, Campus Juiz de Fora, no prédio da Reitoria, situada na Rua José 
Lourenço Kelmer, s/nº, Bairro São Pedro – podendo também apresentar o Formulário de Recurso 
acima referido, devidamente assinado, mediante Fac Simile (telefones para Fax: na COPESE, 32-2102-
3755, com confirmação em 32-2102-3738; na Central de Atendimento, 32-2102-3979, com confirmação 
em 32-2102-3978). 
 

1.32 Incluir o item 11.5 nos seguintes termos: Os Recursos serão apreciados e julgados por ato do 
Coordenador Geral de Processos Seletivos da COPESE/UFJF, após prévio parecer da(s) Banca(s) 
Examinadora(s) competente(s), e a divulgação das Decisões sobre os Recursos será feita em 
www.ufjf.br/copese/edital262016 no dia 13/04/2017. 
 

1.33 Incluir o item 15.3 nos seguintes termos: Após a presente retificação, o candidato terá o prazo de 
05 (cinco) dias, de 24/10/2016 a 28/10/2016, para apresentar impugnação fundamentada do presente 
Edital, a ser entregue: 
a) Pessoalmente ou por procurador (mediante a apresentação de procuração simples), na Central 
de Atendimento da UFJF, Campus Juiz de Fora, no prédio da Reitoria, situada na Rua José Lourenço 
Kelmer, s/nº, Bairro São Pedro, no horário de 8 às 18h ou 
b) Via postal para o endereço: Universidade Federal de Juiz de Fora – Campus Juiz de Fora: Rua 
José Lourenço Kelmer, s/n, Campus Universitário, Bairro São Pedro, Juiz de Fora – MG - CEP 36.036-
900, Juiz de Fora – MG; com o efetivo recebimento do documento, no setor de protocolo da UFJF, 
igualmente até o dia 28/10/2016. Deverá constar do respectivo envelope, como “destinatário”, o número 
do Edital, identificação de Concurso Público. 
 

 
 

Kátia Maria Silva de Oliveira e Castro 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

 


